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RESOLUÇÃO SEHAB n° 27 / 2017
Mauricio Augusto Coimbra Campanati, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a desistência do processo de tentativa atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá dos beneficiários abaixo listados:
	 
	NOME
	CPF
	CONDOMINIO
	BLOCO
	APARTAMENTO

	01
	ELITA MARIA DOS SANTOS
	16006528835
	MACAUBA
	1
	302

	02
	JOAO ALBERTO COPOLA
	83502785872
	CAMBARA
	1 B
	104

	03
	ILMA ALMEIDA LOPES
	10611775886
	CAMBARA
	3 A 
	302

	04
	MARIA EUNICE BUENO DE OLIVEIRA
	16442145808
	JATOBA
	1A
	202

	05
	TELMA SILVA DO CARMO
	67569390504
	IPES
	3 B
	301


Art. 2º Informar que o candidato interessado no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá deverá fazer a pesquisa na listagem publicada tanto pelo nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do(a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 3º Tornar público o parecer do Banco do Brasil, e de responsabilidade daquele órgão financiador, sobre os pedidos apresentados pelos candidatos sorteados no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá:
	 
	NOME
	CPF
	PARECER DO BANCO DO BRASIL 
	ORIENTAÇÕES PREFEITURA

	1
	MERCEDES SILVA FERREIRA
	588.262.038-49
	 As prestações são calculadas pelo sistema de acordo com a Portaria Interministerial nº 99, de 30 de Março de 2016. Não cabe a este CENOP revisões nas parcelas dos beneficiários.  (Processo Administrativo 2.511-8/2017)
	Caso não tenha interesse na continuidade do referido atendimento deverá comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro (antiga CEI 16), impreterivelmente, no dia 03/04/2017 (2ª feira) ou 04/04/2017 (3ªfeira), 9:00 às 15:00 para assinatura do termo de desistência.


Art. 4º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, referente à Resolução Sehab 135 / 2016 do candidato sorteados no Programa Habitacional Jardim Carandá:
	 
	NOME
	CPF
	LISTA
	RESPOSTA 

	1
	ERICA KYT BORTOLETTI                                        ELTON SANTOS BORTOLETTI
	30673227898 32827798875
	GERAL
	Conforme processo administrativo nº 29.570/2016, deve ser dada continuidade ao atendimento da srª ERICA KYT BORTOLETTI e sr. ELTON SANTOS BORTOLETTI


§ 1º Informar que fica atribuído ao grupo familiar da srª ERICA KYT BORTOLETTI e sr. ELTON SANTOS BORTOLETTI a seguinte unidade habitacional: CONDOMINIO ARAUCARIA (H02) – BLOCO 3A – APARTAMENTO 203.
Art. 5º Informar que fica atribuído ao grupo familiar da srª VALDINEIA APARECIDA PEREIRA (CPF: 203.272.238-04)/ CARLOS APARECIDO NUNES (CPF:198.169.718-79 ) a seguinte unidade habitacional: CONDOMINIO BURITI (I02) – BLOCO 1 A – APARTAMENTO 402.
Art. 6º Informar que fica atribuído ao grupo familiar da srª CATARINA APARECIDA RAMOS FELICIANO (CPF: 019.703.979-00) / MARIO FELICIANO (CPF 424.805.407-82) a seguinte unidade habitacional: CONDOMINIO FIGUEIRAS (G01) – BLOCO 3 A – APARTAMENTO 404.
Art. 7º Informar que fica atribuído ao grupo familiar da srª AMANDA BRUSTELLO AMERICANO (CPF: 41064536816) e CHARLES PEREIRA ALVES AMERICANO (CPF: 29020036840) a seguinte unidade habitacional: CONDOMINIO IPES (B01) – BLOCO 1 – APARTAMENTO 404.

Art. 8º Informar que fica atribuído ao grupo familiar da srª   SIMONE APARECIDA DA SILVA SOUZA (CPF: 122.519.488-13) / EDUARDO VIEIRA PEDROSO (CPF: 361.782.368-83) a seguinte unidade habitacional: CONDOMINIO  MANACA (D01) – BLOCO 5 A – APARTAMENTO 402.

Art.9º Considerando a Resolução Sehab 21/2017 e a solicitação do Banco do Brasil, convocar MARCOS FERNANDO DÁVILA (CPF:310.732.368-38) para comparecer na agência de relacionamento do Banco do Brasil para atualização da renda em seu cadastro, tendo em visto o mesmo informar na Declaração de Beneficiário renda compatível para participar do Programa Minha Casa Minha Vida- Faixa 1, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 10 As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado. 

Art. 11  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.

Sorocaba, 31 de Março de 2017.

Mauricio Augusto Coimbra Campanati

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
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